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PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5/2022 SRP.OOl-2022- PMR

CIDADE

Reliíamos drr instrumento convocatóriô da licitsçâo aaima cad& através de meio eletrÔn disponitiÍlzado junto ao sctor de licitações da

PrcíeituÍa luunicipsl de Riachuelo/Sc.

Locâl: de de 2021

AssinatuÍ!

Senhor Licitante,
visando camunicâçro futuÉ cnre estr Comissáo e sua empnesâ, solicitrlnôs 8 vossá ScúoÍit pÍeerchcí a Fichs Cússtral de rcliÍada ou

rccebimcnto do Edital e remeter ao Depattâmmto de

Licitações da kefeituÍa do Municipio de Riachu.lo, Estado dê S€Í8ip§, poÍ mÊio do T€lcfar: (79) ) 3314'1260. e-mail:

licilacaoDmÍ2I @email.com, ou pelo siL htlD:/l\À\w Íiechu€lo se-qov br'

A nào remessa àa Ficha Cud"rr"ut ir" "-C 
i.,aodc Liçitaçâo da responsabilidade de comunicação por meio dc fax ou e'marl d. cventuais esclaÍecimentos e

rerificaçôcs ocoÍÍidas no inÍúum€nto COnvOCatódO, bem COmO de qUaiSqUer infOrmações adiCionaiS. não

cabendo posterionnente qualqueÍ reclamação.

Riachuelo, xxx de xxxxx de 2022.

Izaura Maria Moura Ferreirà Almeida

Pregoeira Oficial

DA EMPRESA

ZA DA INSTITUIÇÃO

INSCRIÇÀO ESTADUALMI-

CAPITAL SOCIALIIÇÀO M'LNICIPAI,

SENTANTE LEGAL

C)

{o

TELi}'AX

CONTATONSAVEL

SI'IEREÇO ELETRONICO



DAS DEFINIÇÔES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - É a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO * E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de

direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - É a administração direta e indireta da Uniâo, dos Estados,

do Distrito Féderal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e das fiurdações

por ele instituidas ou mantidas.

COMISSÁO DE LICITAÇÁO - E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber,_ examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,

publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatiíria que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Municipio de RIACHLIELO'

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para dirulgar, como

condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado, no Diário oÍicial do

Município no endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo.se.eov.br (link: Diário

Oficial).

EMPRESA INTERESSÂDA, LICITANTE OU PROPONENTE É a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exc lusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔIS - f, a descrição clar4 precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos

pela Administração que permitam definir com perleita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÁO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, pÍazos e demais dados

informados pela licitante em suÍr proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORÂ - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MT NICÍPIO DE RIACHUELO - É a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contÍata o Fornecimento objeto desta licitação através

da PM-RIACHÜELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO;

PUBLICAÇÂO - É o ato do qual a

de eficácia do ato -iurídico,
Riachuelo.se.gov.br

PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição

no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico

(link: Diário Ofrcial) e ou através do email

1ic itacaoltrrtr'2 I 2t gmail.cont.

ANEXoS-Constituempartesintegranteseindissolúveisdesteinstrumenlo.

MELHOR OFERTA - É a proposta que superaÍ em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME-Microempresa_EnquadradanoSimplesNacional,nostermosdaLeiComplementarno
123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional' nos termos da Lei

Complementar no 12312006 e posteriores alterações'

MEI-Microempreendedorlndividual-EnquadradanoSimplesNacional,nostermosdaLei
Complementar n' . 12312006 e posteriores alterações'
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DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACIIUELO, Estado de Sergipe, por sua

Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Feneira Almeida , em conformidade com a Lei
n' 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de 2019, Decreto Municipal no 37212019. qlue

regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletônico no município, bem como,

aplicar-se-ão subsidiariamente as nornas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações

e Lei Complemental n' 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000, que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

endereço eletrônico s :i/www.licitanet.com , licitação na modalidade PREGÀO, emr

sua forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO t NITÁRIO DO ITEM, para Registro

de Preços com vistas à eventual contÍatação de empresa (s) objetivando registrar preços

cujo objeto destina-se a aquisição de uniformes escolares para distribuição aos alunos da

rede municipal de Ensino, devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data, local e horário abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 0510512022(cinco de maio) as 09:00 (nove horas) . aüavés do site htt //licitanet. m.br/

ABERTUR{ DA SE,SSÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia05l05l2O22 à 09:10 (cinco de maio) atÍavés do site :lllici m.br/h

DO ÔRGÃO GERE}ICIADO.R E ÓRGÃOS PARTCIPAilIES:

Órgáo Gerenciador: Preíeitura Municipal de RiachueloSe.

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecreto

n". 025 de 21 de janeiro de 2021. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terà em

especial, as seguintes atribuições:

II.

III
IV.

Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;

Veriflrcar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatóriol

I



VI.

VII.
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Dirigt a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do certamel

Adjúicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a

homologação.

VIII.
IX.
X.

xI.

1. I 
. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getulio Vargas no, 72- Centro - fuachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔES> e https://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DOOBJETO

Registro de Preço para eventual e futurâ contratação de empresa para

fornecimento de carteiras escolares/universitárias para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e das Unidades Escolares do Municipio de

Riachuelo/se observadas as especificações e condições constântes dos ANEXOS II -
I'ermo de Referência do Edital.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. pODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e normad contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceiução das

condições estabélecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos.

normás administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a ÍecuÍsos. A não obsen'ância

destas condições ensejará no sumiirio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suâs pfopostas' as licitantes

ü
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3.4.1 A participaÇão no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços, exclusivamente poÍ meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário
limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.4,3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão iicitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribüção de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https :/ilicitanet.c0m.br/;

3,4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qiralquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,

responsabilidàde por eventuais danos deconentes do uso indevido da seúa, ainda

que, por terceiros;
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deverão ler atentaÍiente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔMCO: Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/i

q
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3.4.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresâ§

enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 Cons'órcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso dã credores, dissolução ou liqüdação. Ressalva: É

possivel a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas

com certidão emitida pela insLância judicial competente, que certifique que a

interessada esú apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou

de 04/10/2011);

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições defrnidas nesta alínea, a Comissão do

Pregão, promoverá a consuita eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MunicíPio;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspênsãó ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

bireta ou Indireia, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.5,5Servidordequalquerórgãoouentidadevinculadaaoórgãopromotorda
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou

responsável técnico.

3.6.Aparticipaçâonasessâopúblicadainternetdar.se-ápelautilizaçãodasenha
privativa do licitante.

3.6.1 os documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do Pais;

3.6.2 Não serão aceitos dOcumentos apresentados por meio de fitas, discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac.símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

tt
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3.6.3 Admitem-se fotos, gravuÍ.rs, deseúos, gáficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

3.6.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro. as mesmas condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complemeritar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCI,AMENTO

4.1. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferivel, pâra acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto n'372
àe 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) repÍe§entante legal e na presunção de sua capacidade técnica

pua realizzçáo das transações inerentes ao pregão elefônico'

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante' não

cabendo ao próredor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha' ainda

que por terceiros.

5. I}A PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em

conformidade com os lances eventualmente ofertadOs, devendo estar de acordo com as

especiÍicações constantes do Termo de Referência Anexo II, deste Edital, e conter, ainda,

os seguintes dados:
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a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO,60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta aiínea;

b) PREÇO UNIrÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais, nurnérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÂO no co.po da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já esüio inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horiirio de firncionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo, em que executará o fonecimento.

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3, A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como tlrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informaçôes necessárias à perfeita compreensâo

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitarite cleverá preencher as informações no campo "lnformações Adicionais'' ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais'

trabalhistas e previdenciarios, fardarnento, materiais utilizados durante o periodo de

Prestação do Serv.iço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúunia hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

pi"ço. u i'laNtr-lrn DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos'

àn"urgo. em geral e lucro em relação ao preço final'

(,\
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5.8. Ao disponibilizar sua proposta atÍavés do aplicativo wrvw.licitanet.com.br, não
poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,
telefone, endereço) que identifique a interessad4 sob pena de desclassiÍicação na
paíicipação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

públicâ" quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eleüonicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6. 1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documento§ de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6,3. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverão encaminhar a documentação

de habilitaçao, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitida§ pelo sistema ou de sua

desconexâo.

6.5. Até 6 ôbertüa da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. os documentos que compõem ê pfoposta e a habiliteção do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso

público após o encerramento do envio de lances.
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7, DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JTILGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema

eletrônico, na data" horiírio e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira veriftcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.l}':

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.5. A não desclassifieação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM'

7.10. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o hofiirio Íixado para

abertura da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

7. 1 1. O licitante somente podera oferecer lanoe de valor inferior ao último por ele ofenado

e registrado pelo sistema.

7.12. o intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital'

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

ESÍADO DE SERGIPE
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segundos, sob pena de serem automaticaÍnente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio dc lanccs no pregão clctrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessêo públiea terá duraçâo de dcz minutos e, após isso. será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.t6 . A prorrogação automático da etapa de lances, de que tmta o item anterior. será de 02

(dois) minutos e oÇorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

iurr.rs nu forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.1g. Encerrada a I'asc competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço'

7.1g. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Duante o trânscurso tla sessão pública, os ticitantes serão informados. em tempo Íeal,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formuiar seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extÍapole o

número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). caso isto ocoIr4 o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor uniulrio'

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o cncerramento

da etapa cle lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a uegociação e

decisãà pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor'

7.23. Eneenada a etapE de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" paÍa a resposta de dúvidas por parte do

pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'
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7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos lioitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comr.micarção do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Câso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado trâtamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte '- EPP na panicipação em

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneÍIcios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidad.e de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP' por ocasião da

paÍicipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

iegutarização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e cmissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n' 12312006.

7.31. A não regularização da documentaçâo no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.

de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administmção convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogÍu a

licitação.

7.32, Será assegurado como critório de desempute a preferência de confatação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

ESTADO DE SERGIPE
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â) Entende-se por eÍnpate aquclas situações em que a§ propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intcrvalo perccntual acima citado será de até 5% (ciaco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no ârt. 44 da Lei Complementar, ocoffendo o emp6te, proceder-se-

á da seguinte forma:

I - a Ivlicroempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será arljudicado em seu favor o objeto licitado;

II - nâo ocorrendo a contratação da microemprcsâ ou cmpresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei complementar, na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito;

III - no cÍ15o de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
-Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não eontrataçào nos termos previstos ho caput do aÉigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto úo âfligo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

7,36. Nô cúo dests modalidade, a microempresa ou cmPrtsa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo mráximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão'

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÀO

g.1. Como eondição prévia ao examc da documentação cie habilitaç§o do licitante detentor

da proposta classiÍicada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no cefiame ou a futura confatação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tritrunal de Contas da União
(https://certidoes- apf. apps.tcu. gov.brl)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica à regularidade fiscal. à

qualiÍicação econômica {inanceira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à coniirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encamiúáJos, em t'ormato digital, via sistema. no prÍzo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de eomprovação do preenchimento de requisitos

mediante apre§entagão dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

g.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de GNPJ/cPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estâÍ em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

g.g. os licitantes deverâo encamiúar, no§ tennos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÔES:

a) Declaração <le Atendimento aos Requisitos deste Editat, conforme disposto no Inciso Vll. art.

4.o da Lei n" 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXII, do Art. 7o da CF, nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem §e encontm impedida de licitar e contÍatal com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital'

8.10. A Habilitaçâo
documentação:

Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
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8.2.1, Registro comeÍcial, no caso dc empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;

8.2,2. Ato oonstitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades Por ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o e$atuto ou o contrato consolidadol

8.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da

diretoria em exercício;

g.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esttangeira, em

funcionamento no País, e ato de regisüo ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

idenlificados os seus administradores;

g.3. - A Regularldadç Flscat e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

g.3.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas (CNPJ), âtfavés do

respectivo comprovanie de Inscrição e de situação cadastral, emitido pela Receita Federall

g.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

g.3.3. Prova de regularidade tiscal para com a Fazenda Federal e relativa à seguridade

Social com u 
"pr"útução 

da Certidâo Conjunta Negativa ou Ceíidão Conjunta Positiva,

com efeitos de-negativá de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão ãmitida com base na Portaria Conjuntâ PGFN/SRF no 1 .751 ' de

02t1012014:

g.3.4. Prova de regularidade liscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

certidão Negativa-ou certidâo Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao dãmicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contahral, ou seja, atinente aos débitos estaduais:

8.3.5, Prova de reguÍaridade liscal para com a Fazenda Munieipal' com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente, na forma da lei;
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Tírulo VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943." ("NR).

8.4. - A Qualificação econ6mlco-Ílnanceira será comprovada, mediante a apresenração da

segrrinte documentação I

8.4.1. Certidões Negativas de Fatência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5.1. - A Declaração relativa à T'rabalho de Menores, em papel tirnbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprcga menores de dezoito amos em trabalho notuÍno, perigoso ou

insaluúre e, ern qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos, conforme disposto no lnciso xxxlll do art. 7o. da

Constituição Federal. conforme modelo no Anero III ("Modelo - Declaraçõo Relativo

ao Trrbalho tlc Menorcs").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que nào está inidônea, nem se encontra impedida de ticitar e contratar com a
Administração Pública. direta ou indireta" Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que es!á ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

supérveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV (*Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7,1. Alvará de Licença de F'uncionamento, colnpatível com o objeto desta licitação'

8.5. - O cumprimento do disposto no irrciso xxxIII do art. 70 da constituiçâo Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.7. - A Qualificação têcnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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8.7.2. Atestâdo de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e pr:uos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇ.{O E HOMOLOGAÇÃO

.l . A adjudieação do objeto do pfesente certame seú viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

rcaLizaÀa depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela autoridade competente'

.3. A autoridadc competente poderá encamiúaÍ o processo ao setoÍ que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertad4 antes da homologação do

certame.

10, DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) clias úteis, antes da data fixada no preâmbulo destc Edital, para

realização do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclareiimcntos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petigão no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação Cas ProPostas;

f0.3. Decairá do direito de impugnar os termo§ deste Edital o licitante que nâo apontar as

falhas ou ineguladdadeJ supostamente existentes no mesmo até o segundo dia iúil

que anteceder; data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a tltulo de recurso;

10.4. Nâo serão coúccidas as lmpugnaçõcs intcfpôstâs, quando vcncldos os respectivos

prazos legais;
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos lbrmais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na fonna e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gmail.com.;

10,6. A partieipaçEo no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por paÍte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;

10.7. Inlbrmações e esclarecimentos âos licitantes, notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

1T, DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante podera" durante a sessão pública. de forma

imediata e rnotivada, em campo próprio do sistema, mânifestar sua intenÇão de

recoITer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o pfazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo especifico partl esse fim no site

https :/iwww. licitanet.com.

11.a. Os(As) demais licitantes, easo haja interessc, poderâo apÍeseniâr seus memoriais

também por meio eletrônico, no pfazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo'lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A faltâ de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declaÍado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo'

11.7. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento .

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recufsos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.
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1I.9. Os autos do processo perÍnanecerâo com vista franqueada aos(às) interessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

12, DO REAJTJ§TE E REVISÀO DOS PREÇO§

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 nreses, com íuloro na Lei no

10.192 de l4l\2l2\01, exceto por força de legislação ulterior que o permita' porém,

poderá haver revisão, repactuaçâo ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. À revisáo de valores, para majorar ou diminuir, poderá oconer de oflcio ou a pedido

da licitante signat-eiria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicoÍinanceiro inicial

da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2o. da Lei no 8'666193, desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada. alteração substancial nos prBços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, çaso fortuito, fato do principe e

7ou fato da ádministração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão'

L2.2.2. Para dirninuir, quando a Administraçãô veriticar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

13, DO PAGAMü,NI'O

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo' após emissão dc Nota Fiscel

a"uidãmente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

RegularidadeparacomaFazendaFederal(SecretariadaReceitaFederale

11.10. Decididos os rücursos e constatada a regularidade dos atos prâticados, ô(a)
pregoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

12.3. A não apresentaç4o da Planilha de ( lusto§ irnpossibilitará à Administrativa a plgogll§1

fÍüil; revisites ile sreoos. ca-so venhu a contrâtâda solicitar eouilíbri(, ecorrônrico-

§tugçeuo.

l2.4.Acsdapedidoderevisâodcpreçodevcráacontratadacomprovüejustilicaras
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta'

demonshando a nova composição do prcço'

q
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Procuradoria Geral da Fazcnda Nacional), Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Consrituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em l-ei.

13.2. A Contratante terá âté 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal'

devidamente atestadâ pelo gerenle do contrato' para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuani a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14, DO CONTRATO E DA VIGÊNCh

14.1. PaÍâ o fiel cumprimento
adi udicaüiLria, conforme M

das obrigaçôes assumidas será firmado Contrato com a
inuta constante do ANEXO VIII' o qual será adaptado. no

que a lei pennitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administraçâo convocarâ no prsEo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a pÍoposta vencedora para as§inatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l

da Lei no 8.666193.

L4.2.L.Ôprazoestabelecidonosubiteml4'2,paraassinaturadoContrato
poderá ser prorrágado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pela

Adjudicatríria durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o conttsto no prazo e condições

estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim iucessivaÍnente, até a apuração de uma que atenda ao Edital'

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei n" 10.520 de I 7 de julho de 2002'

0
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14.4. A responsabilidade da conttatada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser obsen ada, em qualquer caso, o periodo de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos ca§os em que couber.

15, DA RESCISÃO

15.1. A rescisâo das obrigaçôes deeorrenles da presente licitação (Pregào) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO Vlll, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei no 8'666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas deconentes do objeto desta licitação correrào de acordo com u dotàção

orçamentária constante da Lei Orçamentiíria Anual para o exercicio 2022'

17. DAS SANçÓES ADMINTST.RÁTTVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregaÍ documentsçâo exigida no edital;

17. 1.3. Apre§ÊntaÍ documentaçÉo falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17,1.6. NEo mantiver a ProPostâ;

17.1.7. Cohrportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude flscal.
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17.2, Além da sanção prevista no iten antcrior, a Administração poderá aplicar'à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2,1, Advertência;

17.2,2, Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3, Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ala;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas petas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO C

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site htros://www.lic itanet. com.br para coúecimento de todos.

httns://wuu'.lici tanct corn.br.

20. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

18.4. E obrigação única e exclusiva das liciturtes o acompanhamento dos c0MUNICADOS e

BOLETTNS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da liõitação, diligências destinadas a-esclarecer ou â complemental a

instruçao do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

ti
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20.2. A apresentação dâ proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira OÍ'icial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RL4.CHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros

puramente Íbrmais observados na docunentação e na propostB- desde que não

contmriem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não âceitará, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes' técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaÇão.

20.6. A desclassiÍicaçào da proposta ou a inabilitaçao da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes'

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, descle que seja possivel a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta! durante a rcahzaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A hornologaçâo do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contrataçâo do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se àplicarem será também firmado Termo de Contmto, nos moldes da

Minuta integÍânte deste Edital, ANEXO VIIL

20.12. A qualidade dos produtos a screm tbmecidos estaÍá submêtida às notmas e

exigências do CÓdigo de Defesa do Consumidor.

20.7. As normi§ que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interess€s

da Administração.

q
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20.13. O Edital deste Pregão pode ser lbtocopiado no Departamento de l-icitações no
endereço supr4 assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
I icitacaopnr12 I íàqrnail.con-r

https://*.çrl'. licitanet. com. br'.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos reÍbrentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeira até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abeftura
da Sessão Pública exclusivamente por meio eletrônico. via internet, para o endereço:

licitacaopmr21rôsmail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÁO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamaçõcs

relativos ao Edital, que nâo tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax, e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os cselarecimentos eos consulcntes scrão comunicados a todos os demats

interessados através dos sites: //wwrv.lici

20.18. Ao Pregoeiro resen'am-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo' no

cuso da licitação, quaisquer esclarecimontos sobre documentos já entregues.

fixandoJhe prazo pata atendimento.

20.19. Aôs easos omissos aplicar-se-ão as demais disposições cotlstantes da Lei no

8.666/93, ei'n sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementat no

12312006 e posteriotes alterações e o Decrcto n" 372 dc 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARÁçÔES que exigirem o recoohecimento de Íirmt em Cartório,
assim dever§o estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitaçâo.

ou ainda baixado no site

20,22. Fâzem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem trenscritos

A
ul
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20.2?.7. ANEXO I - Termo de Rei'erência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO lll - Modelo de Declaraçâo Relativa à Habilitaçào

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ÁNEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Índependente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeiturá do Município de Riachuelo/se reserva-se o direito de anular â presente

licitação, por ilegalidade, ou revogáJa, por razões de interesse público.

21. DO F'ORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não

resolvidas na esfera administrativa com exprcssa renúncia de qualquer ou[o, por mais privilegiado

que seja.

fuachuelo, 26 de Abril de 2022

,*rrr*A Ferrelra Almcida

OFICIAL
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Anoro I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÂO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de

Empresa para o Fomecimento de CaÉeiras Escolares/Universitárias, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação e das Unidades Escolares do Município de Riachuelo/SE'
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 .2.1. Se o mesmo licltante vencer os dols itEns será obrigado epresentar o
mesmo valor para ambos os itens, inclusive pelo menor valor dêntre êles'

1.3. A licitaçáo será MENOR PREçO POR ITEM.

2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAçÔES E DO VALOR

M|NIMO DE INTERVALO ENTRE LANCES.

MARCA/
MODEL

o

V

'rQ"I'DUNI)ITE DESCRTÇÁo

375

CADEIRA
ESCOLAR

UNIVER§I
TÁRIA
PLÁSTIC
À - Cadeira
Universitári
a Plástica
com Porta

t itr- ll0l

1.2. A licitação torâ O2 (doie) itens, sendo um para ampla concorrência e outro
para participaÇáo exclusiva de ME'S e EPP'S nos têrmos do art. 48, inciso lll da Lei

Federal 12312006.
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Livros/pran
cheta
Encosto
conÍ'ecciona
do enr
polipropilen
o (PP), no
sistema de
irrieçâo
tcrmoplástic
a. Fixa-se
na estrutura
através de

encaixes.
coÍtl
travarÍrento
na e§trutwâ
atrâvés de
pino-
tampão,
também
confecciona
do em
polipropilen
o (PP) da

mesn.la gor

do encosto.
AssÊnto
corrlecciona
do em
polipropilen
o (PP), no
sistema de
inj eção

termoplástic
a. Cont
üavamEnto
feito por
parafusos.
Acabament
os do
Encosto e

Assento:
acabamento

em
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polipropilen
o (PP).

Capacidade
de carga:
I lOkg
Altura
aprox.:
84cm
Prot'undida<i

e aprox.:
5Ocm

Largura

Largum
Encosto:
46cm
Àltura
Encosto:
33cm
Largure
assento:
46cm
Profundidad
e assento:
42cnr
Prancheta
Polipropilen
o. Pés: tubo
em aço
carbono
Íbrmalo
oblongo
aprax..: l6
x 30cm -
§uporte «io

Encosto: 02
tubos de

aç0 carborlo
formato
oblongo
sprox..: l6

doSu

apÍox
50crn

x 30crn -
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assento:02
tubos em
sço
caÍbono, de
fonnato
redôndo,
scção %

aprori,.;
Corl Verde

NO§
TERMOS
DO ART,
48, III DA
LEI NO

,23noa6.

í 
"e

CADEIRA
ESCOL.{R

UNIVERSI
TÁRIA
PLÁ§TIC
A - Cadcira
UniversitÁri
a Plástica
corn Porta
Livros/ptan
cheta
Encosto
confeeciona
do em
polipropilen
o (PP), no
sistema de
injeção
termoplástic
a. Fixa-se
nê ostruturB
através de

encaixes,
cottl

UNI]n')
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travamento
na estrutuÍa
atflrvés de
pino-
tampão,
também
confecciona
do em
polipropilen
o (PP) da
mesma cor
do encosto.
Assento
confecciona
do em
polipropilen
o (PP), no

sistema de
injeção
tcrmoplástic
a. Cotn
trÊvâmento
feito por
parafusos.

Acabament
os do
Encosto e

Assento:
acabamento
em
polipropilen
o (PP).

Capacidade
de caÍga:
I lOkg
Aitura
apfox.:
84cm
Profundidad
e aprox.:
50em
Largura
aprox..:
5Ocm

rl
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Largura
Encosto:
46cm
Altura
Encosto:
33cm
Largura
as§ento:

46cm
Profundidad
e assento:
42cm
Prancheta
Polipropilen
o. Pés: Íubo
em aço
carbono
formato
oblongo
aprox..: l6
x 30cm -
Suporte do
Encosto:02
tlbos de

aço carbono
formato
oblongo
aprox..: 16

x 30cm -
Supone do
assento: 02
tubos em

aço
carbono, de
formato
redondo,
seção %

aprox..;
Cor: Verde

NOS
TERMO§

I
I

I

I

I

q
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2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura da

mesma.

2.2, O lance minimo cntre lances nos itens será de R$ l'00 (Um real)

3. JUSTIFTCAÍIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Inicialmente a Secretaria Municipat de Educação do Município de Riachuelo/SE tem como

Missão lnstitucional garantir uma educação de qualidade aos alunos matriculados na

Rede Municipal de Ensino e espaços com uma estrutura adequada para o

desenvolvimento das atividades ministradas pelo corpo docente. bem como para o

desenvolvimento das atividades dos servidores públicos.

Nesse âmbito soma-se unr conjunto de fatores que levam a uma educação de qualidade, dentre

os quais se destacam Às ambientes em que sâo ministradas as aulas. e também onde

ocorre o preparo da merenda escolar ofbrecida aos alunos'

Motivos pelo qual a Seoretaria Municipai de Educação busca garantir a funcionalidade da

esirutura educacional, assim como proporcionar melhores condições de acesso aos

alunos à saia de aula com instalações funcionando adequadamente'

outrossim, faz-se necessário também. viabilizar melhores condições no desenvolvimento das

atividades diárias dos servidores da Sede da Secretaria Municipal de Educação e das

Escolas Municipais, com espaços devidamente estÍuturados com bens que proporcionem

maioÍ conforto, organização e agitidade no desempeúo de suas funções'

Portanto, toma-se inciispensável a aquisição de tais bens para suprir as demandas _da-secretaria
Municipal de Educação e das tlnidades Escolares do Município de Riachuelo/SE.

4. CLASSIF]CAçÃO DOS PRODUTOS COMUNS

4.1. O objeto a ser contratado enq'.radra'se na classificação de bens comuns' nos termos da Lei no

10.520, de 2002.

5. DA HABILITAÇÃO

t\
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5,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilltação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participãção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.1.1. Consulta Consolldada de Pessoa JurÍdica do Trlbunal de Contas da Unlão

(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov.brl)

5.1.2. Será reallzada, também, consulta do sóclo mâlorltário no Cadâsffo Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por

força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2, Caso atendldas as condlções de partlclpação, a habilitação dos llcltantes será verificada

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

S.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pela pregoeira,

sob pena de inabilitação.

5.4. Somente havcrá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

5.6. Se O licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matílt, ê se

o licitante for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

S.7. Serão aceltos registrcs de CNPJ de licitante matriz e llliãl eom diÍerenças de números

de documentos pertinentês à certidãa conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quânto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento

5.S. Não serão aceitos documentos de habilltação com lndlcação de CNPJ/CPF dlferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.
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5.8. Os licitantes deverão informâr em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.9. DECLARAÇOES;

5.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll,

art.4.e da Lei n.e 10.520/2002.

5.9,2. Declãração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358/02 e ao lnciso XXXlll, do Art. 7s da CF.

5.g.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação

como microempresa ou empresa de pequeno pcrte, microempreendedor individual, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar

ns 123, de 2006, de acordo com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal nc 8.538/2015, esta

declaração é dispensável câso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta

Comercial.

6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

a utenticidade no sítio ortaldoemp reendedor ov.br';

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

6,4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5.5.
Pessoas

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

comprobatório de autorização para a centralização.

5.9.4. As declaraçôes acima devem ser informadas no sistema do LIGITANET, marcando as

opções existentes na parte inicial.

6. HABTLITAÇÃO .tURÍOtCa
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ad ministradores;

6,6. No caso de coopeíativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, dêvidâmente arquivado nâ Juntâ Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jur'ídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trate o art. 107 da Lei ne

5.764. íle 1971t

6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funclonamento no Peí§:

decreto de autorização.

6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,

6.9. RG e CPF do representânte legal da Empresa e Procurador, se foro caso. (Cópia).

7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7,1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.2. prova de inscrição no cadastro de contrlbuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto

contratual;

7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garântia do Tempo de Servlço (FGTS);

7.4. pÍove de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentaçáo

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunt a ne 1.75!, de O2/tO/20t4, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

7.S. prova de regularidade com a Fazenda Estâdual do domicÍlio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, de,rerá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estaduâl dÔ seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.6. provâ dê regularldade eom a Fazenda Municipal do domlcÍlio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mêdlante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de

maio de 1943;

7,8. Câso o licltante detentor do menoí preço seJa qualiflcado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumâ restrição,

sob pena de inabilitação.

7.9, Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prâzo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de certicjão negativa,

conforme dispõe o art. 43, § 1s da Lei Complementar n.e l23l2OO5, com a redação dada pela Lei

Complementar n.e 747 /2014;

7.10. A náo regularizaçáo da documentaçáo no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas no ad. 81 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitântes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato.

8. quAuHcAçÃo econôutca E TINANCEIRA

8.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de

Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trintâ) dias que anteceder a abertura da

licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

§. QUALTFICAÇÂO TÉCNICA

9.1. Comprovação de aptidão para o fbmecimento em carasteristieas, quantidades c prazos

compatíveis com o objeto desta Iicitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.1, Alvará de funcionamêtlto da lieitante.

9.1. Havendo neCeSsidade de anallsar minuciosamente os documentos exigidos.

Pregoeira suspenderá a sessão, infOrmando no "chat" a nova data e hOrário parã a continuidade

da mesma.
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9.2. Será inabllltado o llcitante que não comprovar sua hablllteçâo, seje por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.3. O licitante provisoriamente vencedor em um ltem, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar or requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e

Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto,

somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Tecnica), e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.4. Constatâdo o atendimento às exigências de habllitação fixadas no Edltâl, o licitante será

declarado vencedor.

9.5. As Certldões que não possuÍrem prazo de valldade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedênciâ da data de aberture da

sessão deste Pregão.

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

10.1 O prazo de entrega do objeto deverá ser no prâto de até 10 (dez) dlas, assim que Íor

emitida a ordem de fenecimento.

10.1. O objeto será recebido nos tennos do an. 73, inçiso Il allneas "a" e "b".

10.2. O recebimento provisório ou deflnitlvo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratâdâ pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato

10.3. A empresa licitente vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que

vier a ser recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação'

10.4. O obJeto deverá estar de acordo com âs normás legais vigentes'

11. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTÊ

11.1. São obrlgações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condlções estabelecidas no Edltal e seus ânêxos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a coníoÍmidade dos produtos recebidos
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provisoriamente com as especificações constãntês do Edltal e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunlcar à Contratada, por escrlto, sobre imperfeiçôes, falhas ou lrregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e flscallzar o cumprimênto das obrigaçÕes da contratãdâ, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pâgamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Admlnlstração não responderá por qualsquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratâde, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAçÓESDACONTRATADA

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a êntrega do objeto em perfeltas condlções, conforme especificações, prazo e

local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respactiva nota

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

!2.1.2. Responsabilhar-se pelos viclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nr 8'078, de 1990);

12,1.3. Substituir, reparaÍ oU corrlglr, às suas expensas, no prâIo fixâcjo neste Têrmo dê

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

Lz.7.4,Comunicaràcontratente,noprazomáxlmode24(vinteêquatro)horasqueentecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

12.1.S. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatlbilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exiSidas na licitação;

12.1.6. lndicar prêposto para representá-la durante a execução do contíâto'
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í3. DAALÍERAçÃO§UBJETIVA

13.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica,
desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais clâusulas e condições do contratol não haja
prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência exptessa da Administração à

continuidade do contrato.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. ô representante da Adminlstraçâo ânotará em registro próprlo todas as ocorências

relacionadas com a execução do cOntrato, lndicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmenie envolvidos, determinando o que for necessário à reguiarização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabÍveis.

í5. DO PAGÂIIf,ãNTO

15.1. O pâgamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trlntâ) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, pAra crédito em banco,

agênciã e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos dêcoÍrentes de despesas cuJos valores não ultrapassenr o limlte de que

trata o inciso ll do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5s, § 3s, da Lei ne

8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o receblmento da nota flscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestãr a execução do objeto do contrato.

14. DO CONTROLE E FTSCALIZAçÀO DA EXECUÇÂO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante parã

acompanhar e fiscalizar a entregã dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

cie falhas ou defeitos observados.
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrlgatorlamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscãl e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatàndo-se, a sltuaçáo de irregularidade do fornecedor contrâtado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art.31 da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de

2018.

Ls.tl. Havendo erro na âpresentação da Notâ Flscal ou dos documentos pertlnentes à

contrâtação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até quê à Contrateda providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratantê.

15.5. Será conslderada data do pagamento o dla em que constàr como emltida a ordem

bancária parâ pagamento.

15.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será provldenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suà situação ou, no

mesmo prazo, apresente suâ deíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

15.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa

ns 3, de 26 de abril de 2018.

15.8. Nâo havendo regularlzação ou sendo a defesa conslderada improeedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e

trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contretual nOs autos do prOCesso administrativo correspOndente, assegUrada à

contratada a ampla defesa.

15.10. Havendo a efetlva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratâda não regularize sua situeção'
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15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadlmplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.11. Quando do paganrento, será efetuada a retenção trlbutárla prevlstà na legislação

aplicável.

15.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Slmples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.12. Nos casos de eventuals atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediãnte a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do etetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438' assim upurado:

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

,I6. DO REAJU§TE

16.1. Revisão dos preços: os preços são fixos e lrreaJustávels no prazo de um ano contado da

data limite para a apresêntação das propostas.

j.6.1.1. Os preços reglstrádos poderão ser revlstos em decorrênela de eventual reduç§o dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

r =(Tx) - (6/100)

363

17.

L7.t.

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a contratada que:

()
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!7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admlnistração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertêncla, por íaltas leves, assim entendldas aquelas que não acarretem prejuÍzos

significativos para a Contíatante;

t7.2.2. Multa de 0,5% ao dla, apllcada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na

entregã;
17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no cãso de inexecução total ou

rescisão por culpa da contratada;

L7.2.4. Multa de 10%, apllcada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em

retirar a Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de O,5% ao dla, apllcada sobre o valor do contrato, por descumprlmento de

outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multe será apllcada eté o limite de 1ô% (cicz por cênto) sobre o valor dâ contratãçáo,

e podorá ser descontada dos pagamentos devidos pelo contretante, ou cobrada diretemente da

empresa, amigável ou judicialmente;

77,2.7, Em Caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

17.Z.g. lmpedimento de llcitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estado§, Dlstrito

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

17.2.9.1. A Sanção de impedlmento de licltar e contratar prevista neste subltem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1

/l
rl

t7.t.t. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrlgações assumidas em decorrência
da contratação;
17.7.2, Ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou íraudar na execuçáo do contrato;

L7.1.4. Comportar-§e de modo inidôneo;

17.1.5. CometeÍ fraude flscal;
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deste Termo de Referência.

17.2.10. Declaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Administração Pública,

enquânto perdurarem os motivos cieterminantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nog subitens anterlores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntar,lente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também flcam sujeltas às penalldades do art. 87, lll e lV da Lei nc 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

17.4.t. Tenham sofrldo cÇndenação deflnltlva por pratlcar, por meio dolosos, fraude flscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. Tenham pratlcado atos ilícltos visêndo a frustrar os objetivos da licltação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para coRtratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

17.5. A eplicáção cle qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contradltório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procêdimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsid iariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

!7.6,L Caso ã Contratante determlne, a multa deverá ser recolhlda no prazo máximo cie 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

77,7. Caso o valor da multa não seja suficlente parã cobrir os preJuízos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil'

17.8. A ôutoridade competente, na âplleaçáo das sanções, levará em conslderação a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporciorralidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalldade, se houver indícios de prática de

L7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratantê serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados

judicialmente.
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infração administrativa tlpificada pela Lei na 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsa bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabiiização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demals lnfrações adminlstratlvas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de
1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O procêssâmento do PAR não interlere no seguimento rêgular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoã jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

t7.72. As penalldades serão obrlgetorlemente registredas na lmprensa ôflcial da Unlão,
Estado e MunicÍpio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento
e nas demais cominações legais.

18.

I8.1.

ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances

.t9. DO§ RECURSOS OBÇAMENTÁRES.

19.1. As despesas decorrentes da conratação do objeto deste Pregeo correrâo à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programr da Prefeiturr de Rirchuelo/SE para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contÍâtante.

tomada as cautelas de reali zaçáo de empeúo prévio a cada necessidade de compra, cujos programas

de trahalho e elementos cle despesas especificos constarão nas respectivas Notas de Empeúos. com

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em

face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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ANEXO II

MODBLO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a emprcsa , situada na

CNPJ n' , através de seu

outorga ao senhor
Prefeitura
SRP OO1.

Local e data.

Assinaturu e identificação do declarante

CPF no 

---, 
amplos poderes para representá-la junto à

na*i.ipJããzuRcHUgLo, * PREGÀo ELETRoNICo n'005/2022 PMR

2022, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem cirações. intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofeltas e lances de

preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.


